
Ministério da Previdência Social -MPS
Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS
Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público -DRPSP

Brasília,  02/02/2016

Assunto: Desenquadramento no Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos

Prezado(a) Sr(a).  Representante Legal do RPPS de Prefeitura Municipal de Solidão

Considerando o(s) desenquadramento(s) à Resolução do CMN  n° 3.922/2010, abaixo relacionado(s), fica este
RPPS  notificado de que o(s) mesmo(s) constitui(em) irregularidade(s) impeditiva(s) à emissão do Certificado de
Regularidade Previdenciária -CRP.

BIMESTRE:  NOV/DEZ / 2015

-Aplicação no ativo 'Fl  de  Renda  Fixa' em desacordo com o Arl.  7°,  lv,  a,  da  Resolução 3.922/10,  superior a
30%  do total dos recursos do RPPS.
- Aplicação  no  ativo 'Fl  de  Renda  Fixa' do Art.  7°,  lv,  a,  superior a  20%  do total  dos recursos do  RPPS,  em
desacordo com o Artigo  13  da  Resolução  3.922/10.

Para a correção da(s) irregularidade(s) acima descrita(s) deverá ser comprovado o enquadramento
das aplicações aos limites e condições estabelecidos na Resolução CMN N° 3.922/2010.

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Fone  para contato: 612021-5776
E-mail  para contato:  cgaai.investimentos@previdencia.gov.br
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